
LEINº 6Z 3 3 
(24 DEJUNHODE 2025} 

Ali; Prof. Carvalho F>iíítç, 207 -4° à.ri'd~r - Centro -'Câiêiras -SP­
c;EPtQ7700·210 -T~[',:444S~9190 

:DISPÕE SOBRE: INSTITUI .E 
REC.O~'!JIEC;E. COMO., 
'M().DÂJ.3U)A:D,$$ ESÍ'-QRT:IVA:S 
OFICIAIS- DO MUNICÍPIO DE 
CA'íEIRAS üS ESPORTES 
DENOMINADOS:EXERCICIÓS DE. 
RlJA (ST'.RBÉT W~RKOUT), E 
CALISTENIA, E DÁ OUTRAS 
PRO\i'mÊN(j{i:s. 
. . .. F.AÇO S~BER, quê: a 'Câmara, dó 

Município de Cai~iras aprpva, ·e eµ, Gi.tMA..R SôA:)1ES v-íçt~x-E,· na qtiíí!idfide 4~, Préfeho 

Municipal, sanciono e prôm u-Jgo a seguinte: Lei,. 

Á;tt. l º - · Fi_cam Jns:tituídós: e 

reconhecidos como ·modalidades esportivas ofi_qiais do Muni_cípio de C:aie_ira:s os :espôf'!:es 

denominados exeréfoios de rua- (Street WorkoUt) e ca1istenia-,. ca:raéterizados ·pela prática- de 

exercícios fisicos util!zândo o próprio peso cotporat em equipamentos'- e estrumràs 'Urbanas, tais 

coino barras~ ·para:lela:s, bancos e demais .cortju11tô's\~specífi~o~ pár~:st1a.pr*tica,. 

Ar-t .. 2° - A ,prática: .dos: exercfüibs· de. 

rua' e ·da calistenia em parques, prMas· e ·19grâdeittto'S, púbH~\os d9 'M,qnjcfpio· :cfo: Ca:i~li'!!S -est?táa: 

sujeita às seguintes normas: 

I - os. :prati:éàntes deverão 11tilizar os 

equipamentos de forma consciente; respeitéi.ndo os d.~mais· µsu~ios do esp~ço pt'.Íblico;: 

n - ;fica expressàmente :proibído o. ,uso. 

d.e materiàis, Qú ferramentas que pti$sam càu:sar dânos. aos eq"i:1ipanierttó's:_p~qHcos: 

Hl - qualquer- .atividade que- possa 

represehlàf risco: à 'bitegridade física dos praticántesidú _de'terêeiros sêrá teí:minantêmente:Veda:dà; 

TV. - ,a prât\ca deverá i:~sp(;)ita:r os 

horários previamente estabelecidos para. utilização dos •espaços públicos, conforme as nonnas 

municipais vigentes. 

Arf. llº - O: Poder ·Executivo Municipal 

regulamentará, a presente. Lei. no-que couber e for ri'ecessár~b à sua efetiva,:aplicação .. 

A.rt. 4õ - As: ôes.pes~s: :de~o.rr~ntys: -da 

execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias- .prqpr:iasi .suplementadas· :se· 

necessário. 

Art .. ·5° ... Esta Lei entrará em v:igor M 

data de sua publicação, revo~adas-às ôispos'Íções.em éoritrárió. 

ARES-VICENTE 
;;.PREFE:.PC~~'.! · CIPAL-

Lei aprovadapo1·· meio do Projeto de Lei nº 066/ '25,dé .. qu_ · iá- dÔ .V,eféàd,ôr' lvíica_e/ F~rnai1diJ''âóS Sdnto·s '1Micae(', 
registrado, nesta'.âata, ·na-Secretaria do Gabinete. do Prefeifo-e p1 · licado n_o Qur;idi:o 4e Ed(tajs; 



CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Municipal nº 6.233, de 24 de 
junho de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na 
data de 14 de agosto de 2025. O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 14 de 
agosto de 2025. Eu, _ .,,, ,,, , Gabriel de Oliveira Infante, Analista 
Legislativo. 

Rua Albert Hanser, 80 - Fone/Fax: ( 011 ) 4442-8399 - CEP: 07700-605 - Caieiras - SP. 




